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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho, 

 
INDICAÇÃO 

 
CONSIDERANDO que compete ao Município de Jataizinho promover a 
proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico 
local (inc. 34, Art. 6º da Lei Orgânica), e que o ciclo econômico da olaria e da 
cerâmica está intimamente associado a várias dimensões de sua história;  
 
CONSIDERANDO que segundo o historiador Alisson Meyer de Lima, 
(servidor que já foi lotado no Museu Histórico do Municipal), nas origens 
desta atividade econômica, o senhor Frei Timóteo Castenuovo foi quem 
primeiro abriu uma olaria, por volta do final do séc. XIX, entre as décadas de 
1860 a 1870;  
 
CONSIDERANDO que em um passado recente, pela qualidade da argila do 
Rio Tibagi, a produção de tijolos e telhas impulsionava a economia 
jatainhense, tornando-se um elemento constitutivo da identidade de seu povo, 
e inclusive, fazendo com que Jataizinho fosse considerada a “Capital das 
Cerâmicas”; 
 
CONSIDERANDO que as atividades de olaria e cerâmica foram tão 
importantes para a economia desta Cidade, já que foi uma das principais 
geradoras de emprego na região, além das empresas terem ganhado mercado 
até em outros Estados da Federação;  
 
CONSIDERANDO que o Município chegou a contar com mais de 40 olarias,  
e até o seu brasão oficial incorporou um muro de tijolos como símbolo 
municipal;  
 
 
INDICO À MESA seja enviado ofício Executivo Municipal, solicitando que se 
determine ao setor competente, para que tome providências administrativas 
quanto à aquisição e instalação de uma placa comemorativa, na qual sejam 
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homenageadas as olarias municipais, e que a placa seja instalada em um 
logradouro de destaque. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e três. 

 
 

-GUILHERME XAVIER DA SILVA- 
Vereador 


